
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 05/2024

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente providencie a volta do “Forró da Praça” em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo promover a sociabilidade e integração, 
trazendo novas experiências de lazer e cultura aos nossos munícipes.

Insta salientar que a dança é uma atividade divertida e benéfica para a saúde 
física e mental, aumenta a coordenação, reduz o estresse, estimula o cérebro, promove a 
socialização e estimula a criatividade.

Desta forma a volta do “Forró na Praça” é uma grande oportunidade para os 
moradores e turistas de nossa cidade desfrutarem de momentos de lazer e diversão, fortalecendo 
os laços comunitários e promovendo a cultura local.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta 
solicitação em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

Maicon Jorge da Rosa 

Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 

Vereador

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2024.

Juliano Joaquim

Presidente

nato de Souza 

Câmara

Ventura»!)
VJ

Vereador

no

João Paulo Vieira Trevisan 

Vereador

Ednelson Batista Domingues 

Vereador
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